
Governante deve optar pela prevenção, não pela repressão, diz Nucci

As autoridades governantes são as principais responsáveis pelo desatino atual da política criminal,
optando por um critério de repressão (sempre atrasado em face do crime) em lugar do fator de prevenção
(muito mais eficiente). A opinião é do professor e desembargador do Tribunal de Justiça de São
Paulo Guilherme Nucci.

Reprodução

Desembargador do TJ-SP, Guilherme Nucci defende que governantes deveriam trabalhar
com a prevenção em vez da repressão.
Reprodução

Em artigo, o autor do livro Direitos Humanos Versus Segurança Pública* aponta a importância dos
grupos de defesa dos direitos humanos e afirma que o uso de armas de grosso calibre pelos criminosos
não autoriza a polícia a eliminá-los.

"Quem pretende isolar no cenário do direito os 'grupos de direitos humanos', como se fossem apoiadores
do crime, é obtuso, cego à realidade. O mesmo se pode dizer daqueles defensores dos direitos humanos
cuja visão se volta a sustentar que a defesa da segurança pública é um atraso ou atitude reacionária",
afirma.

*Leitores da ConJur têm desconto de 15% ao comprar o livro Direitos Humanos Versus Segurança 
Pública e todas as outras obras publicadas pelo Grupo GEN. Para isso, basta preencher o campo 
"Cupom de Desconto" com a palavra "CONJUR", ao efetuar a compra.

Leia o artigo:

Segurança pública: um dever de todos

Sentir-se seguro significa estar confortável, livre de preocupações, envolto na sensação de bem-estar.
Não por acaso, o termo segurança foi adicionado a outros, fazendo nascer a segurança jurídica (ter o
cidadão a certeza de que o Estado não poderá prejudicá-lo sem lei, nem voltar-se contra o ato jurídico
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada), a segurança material (ter o cidadão a garantia de não ser
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agredido de qualquer forma) e a segurança pública (contar a sociedade com a paz social).

De todo modo, o artigo 144 da Constituição Federal é bem claro ao enunciar: “a segurança pública,
dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e
da incolumidade das pessoas e do patrimônio” (grifamos). Diante disso, algumas conclusões podem ser
extraídas: a) no caput do artigo 5º, o termo segurança diz respeito à segurança individual, como
explicitado acima no contexto da segurança jurídica; b) a segurança pública não é direito individual,
pois é direito de toda a sociedade; c) a segurança pública conta, não somente com agentes públicos, mas
com todos os cidadãos para que se concretize satisfatoriamente.

Ainda, ratificando o conceito de segurança jurídica, inserido no artigo 5º, caput, da CF, é preciso
considerar que abrange todos os seres humanos, inclusive os autores de crimes. Note-se que, no rol dos
direitos e garantias individuais do artigo 5º, constam vários direitos destinados às pessoas autoras de
infrações penais (como se pode prender alguém; quem pode prender; formalidades da prisão; direitos do
preso etc.). Assim sendo, a segurança do referido caput diz respeito ao seu aspecto jurídico e não à
segurança pública, como sinônimo de ordem e paz no seio social.

Considerando-se os direitos humanos de terceira geração, especificamente, o direito à solidariedade,
havemos de entender o compromisso de todos nós em face da segurança pública. É importante cuidar,
zelar, denunciar, fiscalizar, acompanhar e vistoriar tudo o que se refere ao interesse público. Desse
modo, havemos de prestar a devida atenção tanto à vítima do crime quanto ao agente do delito, para que
não se instaure um tribunal de exceção, como se dá, por exemplo, na hipótese de um linchamento.

Alguns países, como o Brasil, vivenciam uma guerra interna entre marginais fortemente armados e
policiais, nem sempre com o mesmo calibre de armas. O Estado precisa atentar para tais fatos, apoiando
a sua polícia, ao mesmo tempo em que deve exigir respeito aos direitos humanos fundamentais. Não há
nenhuma contradição nisso. Se o marginal ataca a tropa com fuzis, possa a tropa ter arma suficiente e
eficiente para responder à altura. Entretanto, o fato de parte da criminalidade utilizar armas de grosso
calibre não autoriza o resto da polícia a simplesmente eliminar o ladrão ou o assaltante que não os
afronta do mesmo modo. Voltemos o nosso raciocínio, novamente, aos princípios fundamentais na
esfera criminal: razoabilidade e proporcionalidade.

Aliás, quando se menciona o Estado como violador dos direitos humanos, é preciso destacar que os
verdadeiros violadores são os agentes do Estado; desse modo, havendo punição a quem assim agir
permite que a imagem do Estado continue preservada, como garantidor dos direitos individuais.

Quem pretende isolar no cenário do direito os “grupos de direitos humanos”, como se fossem apoiadores
do crime, é obtuso, cego à realidade. O mesmo se pode dizer daqueles defensores dos direitos humanos
cuja visão se volta a sustentar que a defesa da segurança pública é um atraso ou atitude reacionária.

A bem da verdade, soa-me desprezível o uso de frases de efeito: “a turma dos direitos humanos”; “os
fascistas da segurança pública”… Prefiro considerar um desatino essa “divisão”, frisando que todos os
cidadãos de bem querem viver em paz, sem crimes e sem abusos estatais.

Um dos pontos problemáticos mais relevantes concerne à política de remendos usada pelo Estado para
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pretensamente resolver problemas. Explicando: a política de remendos diz respeito à repressão ao crime,
vale dizer, o que já consta como lesão a algum bem jurídico é objeto de preocupação estatal. Esquece-se
o Estado, por seus agentes, que a prevenção é o melhor caminho. Manter vias públicas limpas e bem
iluminadas, inserir a polícia preventiva nos bairros, possuindo contatos com a comunidade, promover o
lazer para crianças e jovens, estimular a educação e a cultura como formas de aprimoramento
comportamental, instituir um conselho de direitos humanos para que não existam porta-vozes ilegítimos,
enfim, adotar um programa de prevenção é o caminho significativamente melhor.

A polícia brasileira (militar ou civil) não é culpada pela decadência da segurança pública. Nem o é a
sociedade. As autoridades governantes são as principais responsáveis pelo desatino atual da política
criminal, optando por um critério de repressão (sempre atrasado em face do crime) em lugar do fator de
prevenção (muito mais eficiente).

Guilherme de Souza Nucci é livre-docente em Direito Penal, doutor e mestre em Direito Processual 
Penal pela PUC-SP. Professor da PUC-SP e desembargador na Seção Criminal do Tribunal de Justiça 
de São Paulo.
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